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EDITAL Nº 728/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DA PROVA DE TEXTO DISSERTATIVO DO PROCESSO 

SELETIVO REGULAR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a homologação do resultado da prova de texto dissertativo do 

EDITAL Nº 186/GR/UFFS/2022, que dispõe sobre a admissão de alunos do processo seletivo 

regular do curso de Mestrado em Filosofia (PPGFIL/UFFS), com ingresso no segundo semestre 

de 2022. 

 

1 DOS CANDIDATOS APROVADOS 
1.1 Linha 1 - Linguagem, Conhecimento e Realidade 

Ordem Candidato Nota 

01 xxx.718.570-xx 8,50 

02 xxx.891.079-xx 8,00 

03 xxx.207.060-xx 7,50 

04 xxx.230.240-xx 7,00 

05 xxx.348.139-xx 6,50 

06 xxx.510.378-xx 6,00 

1.2 Linha 2 - Ética e Filosofia Política 
Ordem Candidato Nota 

01 xxx.867.909-xx 8,50 

02 xxx.946.139-xx 8,25 

03 xxx.149.699-xx 8,00 

04 xxx.073.930-xx 6,00 

05 xxx.548.620-xx 6,00 

06 xxx.563.360-xx 6,00 

 

2 DOS CANDIDATOS NÃO APROVADOS 
2.1 Linha 1 - Linguagem, Conhecimento e Realidade 

I - Não há candidatos não aprovados. 

2.2 Linha 2 - Ética e Filosofia Política 
Ordem Candidato Nota 

07 xxx.811.289-xx 5,25 

08 xxx.232.709-xx 5,25 

09 xxx.543.519.xx 5,00 

10 xxx.922.960-xx 4,75 

 

3 DA ETAPA III DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 A convocação para a Etapa III, prova de arguição do pré-projeto e do Currículo Lattes, será 

feita em edital específico. 

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0186
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4.1 A qualquer tempo, se constatada a apresentação de documentos e/ou assinaturas inidôneas, 

será considerada cancelada a matrícula do candidato. 

 

Chapecó-SC, 5 de julho de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


